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S U C O




Correção salarial - INPC -  68,30% :

01.09.85
-
68,30% sobre os salários vigentes em 16.03.85 + 5% de 


aumento para quem percebia em 16.03.85 até 

Cr$2.331,840 mensais 5% de aumento para quem percebia e 16.03.85  acima de Cr$ 2.331.840 mensais Salário Normativo de Cr$ 650.150 por mês para empresas com até 100 empregados;

Cr$ 702.000 mensais para empresas com + de 100 empregados

01.04.86
-
Correção dos salários - empregados admitidos 

anteriormente a setembro de 1985:

Para a conversão dos salários em cruzados, necessária a 
obtenção do salário médio, mediante utilização dos 

fatores de correção já divulgados.




O salário médio será acrescido pelo abono de 8%.

Exemplificativamente, considerando que o empregado em setembro de 1985 percebesse CR$ 800.000,00 e em 01.12.85 tenha sido aumentado para CR$ 1.000.000,00 teremos :

salário em setembro   -  CR$    800.000,00 x 1.8351  =  CR$ 1.468.080,00

salário em outubro     -  CR$    800.000,00 x 1.6743  =  CR$ 1.339.440,00

salário de novembro   -  CR$    800.000,00 x 1.5068  =   CR$ 1.205.440,00

salário de dezembro   -   CR$ 1.000.000,00 x 1.3292  =   CR$ 1.329.200,00

salário de janeiro        -  CR$ 1.000.000,00 x 1.1436  =   CR$ 1.143.600,00

salário de fevereiro    -   CR$ 
1.000.000,00 x 1.0000  =   CR$ 1.000.000,00


                                                 _________________










    CR$ 7.485.760,00

CR$ 7.485.760,00  ÷   6       = CR$ 1.247.626,00

CR$ 1.247.626,00  x   1,08  = CR$ 1.347.436,00 (abono)

CR$ 1.347.436,00  ÷  1.000 = Cz$ 1.347,43

Salários Normativos : Cz$ 1.082,13 mensais, para 

empresas com até 50 empregados;

Cz$ 1.168,42 para empresas com mais de 100 empregados.

S U C O

01.09.86
-
12,55% para os salários vigentes em 1º/03/86




Salário Normativo de Cz$ 1.500,00 mensais para 

empresas com até 100 empregados;




Cz$ 1.608,00 mensais para empresas com + de 100 



empregados.

01.09.87
-
23,50% sobre os salários vigentes em 1º de junho de 

1987.




Salário Normativo de Cz$ 4.372,80 mensais para 

empresas com até 100 empregados;

Cz$ 4.687,20 mensais para empresas com + de 100 empregados

01.09.88
-
625,52% sobre os salários vigentes em 01.09.87




Salário Normativo de Cz$ 29.001,60 para empresas com 

até 100 empregados;




Cz$ 31.000,80 mensais para empresas com + de 100 



empregados.

01.09.89
-
1.178,72% sobre os salários vigentes em 01.09.88




Salário Normativo de Ncz$ 389,40 mensais para 

empresas com até 100 empregados;

Ncz$ 426,80 mensais para empresas com + de 100 empregados

01.07.90
-
15% sobre os salários vigentes em março/90

01.08.90
-
18% sobre os salários vigentes em março/90




Salário Normativo de CR$ 6.622,00 mensais

01.09.90
-
2.420,31% sobre os salários vigentes em setembro/89




Salário Normativo de Cr$ 14.000,00 mensais

01.12.90
-
Salário Normativo  -  Cr$ 17.201,80 mensais

01.01.91
-
Salário Normativo  -  Cr$ 18.502,00 mensais

01.03.91
-
Salário Normativo  -  Cr$ 24.000,00 mensais

S U C O

01.04.91
-
100% sobre os salários vigentes em setembro/90




Salário Normativo de CR$ 28.000,00 mensais para 

empresas até 100 empregados




A partir de 01.05.91 o Salário Normativo passa a ser de 

Cr$ 30.000,00

01.07.91
-
150% sobre os salários vigentes em setembro/90

01.09.91
-
351,50% em duas parcelas:




a) a partir de 01.09.91 = 330% sobre os salários de 

01.09.90

b) a partir de 01.10.91 = 5% sobre os salários de 01.09.91




Salário Normativo de Cr$ 63.210,00 mensais para 

empresas com até 75 empregados;




Cr$ 70.560,00 para empresas com + de 75 empregados

01.10.91
-
5% sobre os salários de setembro/91

01.01.92
-
119,82% sobre os salários de setembro/91




Salário Normativo de Cr$ 138.948,22 mensais para 

empresas com até 75 empregados;




Cr$ 155.104,99  mensais   para   empresas   com   +   de    

75 empregados

01.03.92
-
29,50% sobre os salários vigentes em janeiro/92




Salário Normativo de Cr$ 179.937,94 mensais para 

empresas com até 75 empregados




Cr$ 200.860,96  mensais  para  empresas  com  mais  de    

75 empregados

01.05.92
-
130,361155% sobre os salários vigentes em janeiro/92




Salário Normativo de Cr$ 320.083,27 mensais para 

empresas com até 75 empregados




Cr$ 357.302,26   mensais   para   empresas  com  mais  

de 75 empregados

01.07.92
-
23,50% sobre os salários vigentes em maio/92




Salário Normativo de Cr$ 395.302,84 mensais para 

empresas com até 75 empregados




Cr$ 441.268,29   mensais    para  empresas  com  mais  

de 75 empregados

S U C O

01.09.92
-
1.119,00% sobre os salários vigentes em setembro de 

1991




Salário Normativo de Cr$ 810.000,00 mensais para 

empresas com até 50 empregados;




Cr$ 900.000,00  mensais  para  empresas  com   mais  de 

50 empregados.

01.11.92
-
Antecipação bimestral - 30% sobre os salários de 

setembro/92




Salários Normativos -Cr$ 1.053.000,00 mensais para 

empresas com até 50 empregados




Cr$ 1.170.000,00 mensais para empresas com mais de 

50 empregados

01.09.93
-
1.861,18% sobre os salários de 01/09/1992




Salário Normativo – Cr$ 23.000,00 mensais

01.09.94
-
Não houve negociação

01.09.95
-
Não houve negociação

01.09.96
-
34% sobre os salários de 01/09/94

para  empregados  que recebiam até R$ 500,00




22% para os empregados que recebiam acima desta 




importância.




Piso Salarial R$ 255,20 mensais

01.09.97 
-
Não houve negociação

01.06.98
-
3,5%  sobre os salários de 31/08/98

O Salário Normativo praticado em cada empresa abrangidas por este acordo, será reajustado com o percentual acima.

01.06.99
-
2,5% sobre os salários de 31/05/99

O Salário Normativo praticado em cada empresa abrangidas por este acordo, será reajustado com o percentual acima.

S U C O

01/06/2000
-
5,0% sobre os salários de 31/05/2000

O Salário Normativo praticado em cada empresa abrangidas por este acordo, será reajustado com o percentual acima.

01/06/2001
-
7,5% sobre os salários de 31/05/2001

O Salário Normativo praticado em cada empresa abrangidas por este acordo, será reajustado com o percentual acima.

01/06/2002 -
8,5% sobre os salários de 31/05/2002

O Salário Normativo praticado em cada empresa abrangidas por este acordo, será reajustado com o percentual acima.

01/06/2003 -
18% sobre os salários de 31/05/2003

O Salário Normativo praticado em cada empresa abrangidas por este acordo, será reajustado com o percentual acima.

01/06/2004 -
5% sobre os salários de 31/05/2004

O Salário Normativo será de R$ 460,00 mensais

01/06/2005 -
7,70% sobre os salários de 31/05/2005

O Salário Normativo será de R$ 500,00 mensais

01/06/2006 -
5% sobre os salários de 31/05/2006

O Salário Normativo será de R$ 540,00 mensais

01/06/2007 -
5% sobre os salários de 31/05/2007

O Salário Normativo será de R$ 567,00 mensais

01/06/2008
-
8% sobre os salários de 31/05/2008
O Salário Normativo será de R$ 623,70 mensais

01/06/2009
-
 6,50%  para salários até R$ 2.800,00 

                                5,45% para salários acima de R$ 2.800,00  e   até 

                                            R$ 3.800,00;

                                Para salários acima de R$ 3.800,00 e até R$ 5.800,00,




 parcela fixa de R$ 100,00

                                Para salários acima de R$ 5.800,00  as empresas e

                                empregados negociarão livremente, sem qualquer tipo de 

                                garantia mínima

 O Salário Normativo será de R$ 667,36  mensais

